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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2025

 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 032/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2025/02880

 

com critério de julgamento 
(menor preço por lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS DIAGNóSTICOS .

 Código registro TCE: C41A4369C5A943494AED172C613878E001394B4E
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 07  de maio de 2025  –  07:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 22  de maio de 2025  –  08:00 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

22
 

de maio de 2025 –
 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 06

 

de maio

 

de 2025.

 

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2025

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

  

EDITAL DE ABERTURA № 09/2025  

 
       
    

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplicado-Edital 09/2025, convoca os prossionais de Saúde Pública, constantes da 
listagem abaixo, classificados para o cargo/função de Prossional de Saúde Pública –

 

Médico Clinico Geral, 
para atuarem no CEM –Centro de Especialidades Médica a comparecerem no Setor de Pessoal desta Secretária, 
munido de seus documentos pessoais, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício 
com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual 
período:   

 
        Prossional de Saúde Pública –  Médico Clinico Geral   

NOME 
 

R.G. 
 

CLASS. 
 

Barbara Barbosa de Souza 
 

XXX.XXX.XXX-03 CPF 
 

3º 
 

  

Nova Andradina-MS, 06 de maio de 2025.

   
 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

Matricula 876/Setor de RH

 

Secretaria Municipal de Saúde –MS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2025
  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

  EDITAL DE ABERTURA № 07/2025  
 

   
     A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o  

Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 07/2025, convoca o prossional de Saúde Publica 
constante da listagem abaixo, classicado para o cargo/função de Prossional de Saúde Pública – Médico 
Clinico Geral, para atuarem na ESF –Casa Verde, a comparecer no Setor de Pessoal desta Secretária, munido 
de seus documentos pessoais, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com 
vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  

 
 

        

Prossional de Saúde Pública
 

–
 

Médico Clinico Geral –
 

Casa Verde
  

NOME 

 

R.G. 

 

CLASS. 

 

Mailton Rosa 

 

X.XXX.535 SSP/MS 

 

3º 

 

  

Nova Andradina-MS, 06 de maio de 2025.                                                                                                      

     
   

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

Matricula 876/Setor de RH

 

Secretaria Municipal de Saúde –MS

 

DELIBERAÇÃO

 

nº 280/CME/NA/MS, de 28

 

de abril

 

de 2024.

 
 
                                                          

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 

NO 
CENTRO DE RECREAÇÃO E EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIANE 
FERNANDES ABELHA.

 
                    

                   

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

        

NOVA ANDRADINA-MS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Parecer

 

nº 02/2025,

 

aprovado na Câmara

 de Educação Básica –
 

CEB, em
 

24
 

de abril 
 

de 2025,
 

 
                    

D E L I B E R
 

A: 
 

 
                      Art. 1º Fica autorizado  o funcionamento da Educação Infantil no Centro de Recreação e 

Educação Infantil Luciane Fernandes Abelha,  pelo prazo de dois anos, a partir do ano de 2025.             
                      Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
 

Nova Andradina-MS, 28
 

de abril
 

de 2025.
 

 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente do CME/NA/MS

 
 

HOMOLOGO

 

Em,  

  

/

   

/ 2025

   
 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário

 

Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte
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RESOLUÇÃO N°12 DE MAIO DE 2025.

 
 

  

Dispõe sobre a convocação da 15ª Conferência 
Municipal de Assistência  Social e dá outras providencia

 
 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social –

 

CMAS,

 

em Reunião Ordinária do dia 05 de maio de 
2025, no uso das competências e das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 –

 

Lei Orgânica de Assistência Social –

 

LOAS;

 

Considerando,

 

que as conferências de Assistência Social estão previstas na LOAS, com

 

atribuição de 
avaliar a política de Assistência Social e denir diretrizes para o aprimoramento do SUAS, ocorrendo no âmbito 
dos municípios, dos estados, do Distrito Federal e da

 

União;

 

Considerando,

 

que as conferências de Assistência Social estão previstas na SEÇÃO I da NOB-
SUAS/2012: “as conferências de Assistência Social são instâncias que têm por atribuições a avaliação da 
Política de Assistência Social e a denição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, correndo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

 
Considerando, a resolução do CNAS/MC nº 01 de 28 de Abril de 2025

 

que dispõe sobre a Convocação 
da 15ª Conferência Nacional de Assistência Social;

 
 
 

RESOLVE

 
 Art. 1°

 
Convocar a 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, com a atribuição de avaliar a 

Política Municipal de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único de 
Assistência Social –

 
SUAS. 

 
Art. 2°  A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central: “20 anos do SUAS: 

construção, proteção social e resistência”.  

Art. 3º A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social Abordará 5 (cinco) Eixos:  
 

I.
 

EIXO 1 –
 

UNIVERSALIZAÇÃO DO SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às 
Diversidades.

 

II.
 

EIXO 2 –
 

APERFEIÇOAMENTO CONTÍNUO DO SUAS:
 

Inovação, Gestão Descentralizada e 
Valorização Profissional.

   

III.

 

EIXO 3 –

 

INTEGRAÇÃO DE BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SOCIO ASSISTENCIAIS: 
Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de 
Assistência Social-SUAS.

 

IV.

 

EIXO 4 –

 

GESTÃO DEMOCRÁTICA, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO TRANSPARENTE: 
Fortalecendo a participação social no SUAS.

 

V.

 

EIXO 5 –

 

SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO COFINANCIAMENTO DO 
SUAS.

 
 

Art. 4º A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de forma presencial no 
dia 03

 

de junho

 

de 2025.

 

Art.5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

                                                              

Nova Andradina, 06 de maio de 2025.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito de Nova Andradina

 
 

Suzana Maria Blasque Mateus

 

Presidente do CMAS –

 

NA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTE

 

CONSELHO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

EDUCAÇÃO

 

-

 

CME

 

 

MANTENEDORA: 

 
Associação Comunitária de Educação e Ação Social de Nova Andradina -

 

ACEASNA

 

–

 

CNPJ: 03.807.591/0001-00

 
INSTITUIÇÃO:

 

Centro de Recreação e Educação Infantil Luciane Fernandes Abelha

 
ASSUNTO:

 
Autorização de Funcionamento

 

da Educação Infantil

 

a partir do ano de 2025.

 
RELATOR CONSELHEIRO: Gustavo Antonio Pavani

 PROCESSO Nº:

 

01/2024

 PARECER Nº:

 

02/2025

 
 

CÂMARA OU COMISSÃO:

 CEB

 

APROVADO EM:

 

24/04/2025

 
 1.

 

RELATóRIO E ANÁLISE DA MATÉRIA
 A

 
diretora

 
do Centro de Recreação e Educação Infantil Luciane Fernandes Abelha, requer ao Conselho Municipal de 

Educação a Autorização de Funcionamento da Educação Infantil
 
para a referida instituição,

 
localizada na

 
Avenida Eulenir 

de Oliveira Lima, nº 10
 

–
 

Bairro Residencial Durval Andrade Flho
 
–
 
Nova Andradina -

 
MS.

 ATO DE CRIAÇÃO:
 

 
Criada através da ata

 
nº 18, de 23 de maio de 1996. 

 
ENTIDADE MANTENEDORA:

 
Este processo foi baixado em diligência pelo Conselho Municipal de Educação através do Parecer nº 01/2024, aprovado 
pela Câmara de Educação Básica no dia 28  de outubro  de 2024, para cumprimento de uma exigência no prazo de até 
noventa dias a contar a partir  do recebimento do referido processo.    
Aos 5º dia do mês de  março  de 2025, o presidente da ACEASNA expediu documento comunicando o cumprimento da 
referida exigência.  Ele  informou  que  a partir do mês de março de 2025, a professora  Emilly Matos de Souza, licenciada em 
pedagogia,   passou a exercer a função de diretora no referido CREI. Conforme consta no relatório complementar do Núcleo 
de Inspeção Escolar, foi realizada  a vericação  in loco, para avaliação do grau de cumprimento da diligência enumerada na 
qual foi constatada  a veracidade da informação.  

  
  

2. VOTO DO RELATOR:
 

Diante do exposto, pela análise dos autos e com fundamento no relatório complementar da Inspeção Escolar/SEMEC, 
destaco que a

 
exigência foi cumprida dentro do prazo determinado por este Conselho.

 

Portanto,
 

sou
 

de parecer favorável a que se conceda ao Centro de Recreação e Educação Infantil  Luciane Fernandes 
Abelha

 
a Autorização de Funcionamento da Educação Infantil por dois

 
anos a partir de 2025.

 
 

Gustavo Antônio Pavani

 

Conselheiro Relator

 
 

3. CONCLUSÃO DA CÂMARA: A Câmara de Educação Básica/CEB, reunida em 24 de abril

 

de 2025, acompanha o voto 
do

 

relator.

 
 

Consª. Carla Fernanda Sampaio

 

Conselheira-Presidente CEB/CME

 
 
 

4. APROVADO EM SESSÃO PLENÁRIA DE

 

28

 

DE ABRIL DE 2025.

 
 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente/CME
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 PORTARIA Nº

 
018/2025

 
 

CCOONNCCEEDDEE
  
AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  
PPOORR

  
IIDDAADDEE

  
EE
  
TTEEMMPPOO

  
DDEE

  
CCOONNTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO

  
DDEE

  
AACCOORRDDOO

  
CCOOMM

  
AARRTTIIGGOO

  
4400,,

  
§§
  

11ºº,,
  

IIIIII,,
  

““aa””   DDAA   CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO   FFEEDDEERRAALL  AA  SSEERRVVIIDDOORRAA  
DDIIOONNEE   BBEEZZEERRRRAA   DDOOSS   SSAANNTTOOSS  FFEERRRREEIIRRAA  

 
 

O  DIRETOR  PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Nova Andradina –  PREVINA, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n.º 993/2011. 

 
RESOLVE  

ART. 1º -  Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA 

POR  IDADE  E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, para a servidora pública DIONE 

BEZERRA  DOS SANTOS FERREIRA,  matrícula nº  3937, ocupante do cargo de 

Auxiliar  de serviços Básicos, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte  com fundamento no artigo 40, § 1º,  lll, “a”  da Constituição Federal/88, com 

redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 e artigo 48 da Lei Municipal 

n.º 993/2011.  

ART. 2º -  Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos 

integrais  ao  tempo  de contribuição  (média aritmética), sendo reajustado na forma do § 

8º do artigo 40 da Constituição Federal, conforme redação da EC nº 41/2003. 

ART. 3º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos  retroativos à  01/05/2025.  

 

 

Nova Andradina (MS), 06
 
de maio

 
de 2025.

 
 
 

___________________________                  ________________________________
 

   
BRUNO ALVES DE SALES

                     
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

  
Diretor

 
Presidente

 
-

 
PREVINA

                            
Diretora

 
de Benefícios –

 
PREVINA
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

Processo  Siga  PM-ADM-2025/05684.  

Dispensa de Licitação n.º 38/2025.
 

1.
 

Adoto a justicativa como DISPENSA
 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem como 
em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 38/2025, tem sustentação 
Artigo 75, II

 
da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.
 

RATIFICO
 

E HOMOLOGO
 

o enquadramento do
 

presente processo, referente CONTRATO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER JANTAR DO DIA DAS MÃES, de

 

acordo com a 
COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2025/05684, bem como a Solicitações

 

de Compras

 

nº 167/2025

 

da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social. Justicamos

 

como Dispensa

 

de Licitação

 

para Compras e Serviços

 

(Artigo 75,

 

II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico dos autos.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

Fica ajustado o valor global de R$ 59.997,00

 

(cinquenta e nove mil novecentos e noventa e sete reais), 
referente ao

 

EMERSON CHARLES JONSSON LTDA, CNPJ:

 

5.147.193/0001-85.

 

4.

 

ORGÃO: 2022 2040 –

 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500.0000 Material de Consumo

 

Código Reduzido:84

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 03

 

(três) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

datado digitalmente.

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária

 

Municipal de Cidadania e Assistência Social.

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado digitalmente.
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